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RESoLuÇÃo SEE Nº 2 .741, DE 20 DE JANEIRo DE 2015   

Estabelece normas para a organização do Quadro de Pessoal das Escolas Estaduais e a designação para o exercício de função pública 
na rede estadual de educação básica.  

A SEcREtáRIA DE EStADo DE EDucAÇÃo DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições, considerando a necessidade de 

definir procedimentos de controle permanente dos recursos humanos disponíveis para assegurar o atendimento da demanda existente, a 

expansão do ensino, o funcionamento regular da escola e tendo em vista a legislação vigente,  

RESoLvE:

cAPÍtuLo I 

DISPoSIÇÕES PRELIMINARES 

Art . 1º Compete ao Diretor da Superintendência Regional de Ensino - SRE, ao Analista Educacional/Inspetor Escolar - ANE/IE e ao 

Diretor ou Coordenador de Escola Estadual, em responsabilidade solidária, cumprir e fazer cumprir as disposições desta Resolução e 

Instruções Complementares. 

Art . 2º Para ofertar novas turmas, a escola deverá enviar justificativa fundamentada ao Diretor da Superintendência Regional de 

Ensino, que encaminhará o pedido à Superintendência de Organização e Atendimento Educacional/SOE, para obtenção de autorização 

formal. 

Art . 3º A escola deverá priorizar o turno diurno para atender a demanda de alunos até 16 (dezesseis) anos. 

§1º O turno noturno deve atender prioritariamente: 

I – aos alunos comprovadamente trabalhadores com idade superior a 16 (dezesseis) anos; 

II – aos alunos com idade igual ou superior a 14 (quatorze) anos, comprovadamente inscritos em Programas de Menor Aprendiz (Lei

Federal nº 10.097/2000 e Emenda Constitucional nº 20/1998 à CF/1988); 

III – aos alunos da Educação de Jovens e Adultos; 

IV – aos alunos matriculados em Programas de Educação Profissional ministrados nas escolas estaduais em concomitância com o 

Ensino Médio; 

V – aos alunos regularmente contratados como estagiários, nos termos da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008; 

VI – aos alunos submetidos ao cumprimento de medidas socioeducativas de Prestação de Serviço à Comunidade, Liberdade Assistida e

Semiliberdade, devendo o requerimento de matrícula ser encaminhado à escola pelo Técnico de Atendimento;  

VII – às mães adolescentes, com filhos em idade inferior a 06 (seis) anos e aos pais adolescentes que comprovem ser responsáveis,

durante o dia, pela guarda e bem estar do filho com idade inferior a 06 (seis) anos. 

§2º As turmas atendidas no turno noturno em 2014 terão continuidade até a terminalidade, se de interesse dos alunos ou se não existir 

disponibilidade para atendimento, no turno diurno. 

§3º A comprovação da relação de trabalho a que se refere o inciso I do §1º poderá ser feita mediante: 

a) apresentação da carteira de trabalho devidamente assinada pelo empregador; 

b) apresentação da guia de previdência social, em que se comprove a inscrição e recolhimento como trabalhador autônomo; 

c) apresentação de contrato de trabalho firmado nos moldes da lei 11.718/08 (contrato de trabalho rural por pequeno 

prazo); 

d) apresentação de declaração, conforme modelo do Anexo II desta Resolução, firmada por um dos pais/responsável legal e 

pelo próprio adolescente maior de 16 (dezesseis) anos, quanto à existência da relação de trabalho, em que se aponte a natureza, o 

empregador/tomador de serviço, e o seu endereço, a qual deverá ser arquivada na pasta do aluno. 

Art . 4º O Serviço de Inspeção Escolar está diretamente vinculado ao Diretor da Superintendência Regional de Ensino.  

§1º Compete ao Diretor da SRE organizar e distribuir os setores de Inspeção Escolar que agrupam escolas de uma ou mais localidades.  

§2º Ao atribuir o setor ao ANE/Inspetor Escolar, serão observadas, sempre que possível, a maior proximidade entre o setor e a 

localidade de sua residência e a alternância periódica.  

§3º O exercício do ANE/Inspetor Escolar deverá observar o calendário das escolas sob sua responsabilidade. 

§4º O calendário do ANE/Inspetor Escolar será elaborado aproximando-o o máximo possível do calendário das escolas, sendo um 

único calendário por SRE e devendo qualquer exceção ser previamente aprovada pelo Órgão Central da SEE. 

Art . 5º O atendimento aos alunos nas Bibliotecas Escolares dos CESEC e PECON, na modalidade semipresencial, terá a duração de 16 

(dezesseis) horas semanais distribuídas equitativamente em todos os dias da semana, em cada turno de funcionamento da escola. 

§1º Compete ao Diretor ou Coordenador de Escola Estadual, juntamente com o Colegiado Escolar, definir o horário diário de 

funcionamento da Biblioteca Escolar, do CESEC e do PECON. 

§2º O horário de atendimento na Biblioteca Escolar poderá ser ampliado se a escola contar com recursos humanos disponíveis. 

Art . 6º A Educação Física é componente curricular obrigatório da Educação Básica, sendo facultativo ao aluno nas situações 

estabelecidas na Lei Federal nº 10.793, de 1º de dezembro de 2003. 

§1º O professor efetivo, estabilizado e na situação funcional 26 - Decisão ADI 4876 do STF habilitados no componente curricular

Educação Física somente poderão atuar nos anos iniciais do Ensino Fundamental se não houver aulas disponíveis nos anos finais e no 

Ensino Médio. 

§2º Nos anos iniciais do Ensino Fundamental o componente curricular de Educação Física será ministrado pelo professor habilitado

neste componente curricular, de acordo com a Lei Estadual nº 17.942/2008 e, na ausência desse profissional as aulas serão ministradas 

pelo próprio Regente de Turma.  

Art . 7º Compete ao ANE/Inspetor Escolar conferir a autenticidade e a exatidão da documentação da escola, referendando-a antes de 

seu encaminhamento à SRE. 

Art . 8º Compete ao Diretor ou Coordenador de Escola Estadual organizar o Quadro de Pessoal com base no disposto nesta Resolução, 

em seus Anexos e em Instruções Complementares. 

§1º Compete à escola estabelecer critérios complementares para atribuição de turmas, aulas, funções e turnos aos servidores efetivos,

estabilizados e que se encontram na situação funcional 26 - Decisão ADI 4876 do STF, observados o disposto nesta Resolução, a 

conveniência pedagógica e a priorização dos professores capacitados no Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa - PNAIC 

para atuação no ciclo de alfabetização dos anos iniciais do Ensino Fundamental.   

§2º Após aprovação pelo Colegiado da Escola, registro em ata e validação pela SRE, os critérios complementares definidos serão 

amplamente divulgados na comunidade escolar, antes do início do ano letivo. 

Art . 9º Compete ao Diretor ou Coordenador de Escola Estadual, onde há servidor em Ajustamento Funcional: 
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I – definir, juntamente com o servidor, as atividades que este deverá exercer, observando as necessidades da escola, as restrições

constantes do laudo médico oficial, o grau de escolaridade e a experiência do servidor;  

II – encaminhar à SRE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do laudo, o nome do servidor em 

Ajustamento Funcional lotado na escola, com indicação das atividades a serem desenvolvidas por ele;  

III – registrar e acompanhar o desempenho do servidor nas atividades propostas, mantendo atualizados os registros no Processo 

Funcional e informando à SRE qualquer mudança ocorrida;  

IV – emitir declaração contendo informação sobre as atividades que o servidor exerceu durante o período de Ajustamento Funcional, 

bem como sobre a avaliação de seu desempenho, que será anexada ao processo que acompanhará o servidor quando do seu retorno para

nova perícia médica. 

§1º O Especialista em Educação Básica – EEB, o Analista de Educação Básica – AEB e o Professor de Educação Básica – PEB, em 

Ajustamento Funcional, cumprirão a carga horária completa de seus respectivos cargos podendo exercer atividades na Secretaria da 

Escola ou na Biblioteca Escolar, observando-se o quantitativo para tais funções definido no Anexo III desta Resolução. 

§2º O Professor em situação de Ajustamento Funcional que atuar na Biblioteca Escolar exercerá atividades de apoio a seu 

funcionamento. 

§3º Não sendo possível o aproveitamento do servidor em Ajustamento Funcional na própria escola, compete à SRE processar seu 

remanejamento para outra escola da mesma localidade ou solicitar ao Órgão Central da SEE autorização para exercício na SRE. 

§4º Na hipótese de o professor em Ajustamento Funcional ser detentor de cargo com jornada inferior a 24 horas, a escola poderá 

aproveitar 02 (dois) servidores nessa situação para assumir a vaga de Assistente Técnico de Educação Básica – ATB. 

Art . 10 O Quadro de Pessoal dos Conservatórios Estaduais de Música deverá ser analisado pela SRE, observando-se o disposto nesta 

Resolução e orientações complementares da Secretaria de Estado de Educação. 

Art . 11 A chefia imediata do servidor detentor de outro cargo efetivo, emprego ou função pública ou que receba proventos, deverá 

instruir o processo de acúmulo a ser encaminhado pela SRE para análise da Diretoria Central de Gestão dos Direitos do 

Servidor/DCGDS-SEPLAG, conforme previsto no Decreto nº 45.841, de 26 de dezembro de 2011, no prazo de até cinco dias úteis do 

seu protocolo. 

cAPÍtuLo II 

oRGANIZAÇÃo Do QuADRo DE EScoLA 

SEÇÃo I 

DA cARGA HoRáRIA oBRIGAtÓRIA 

Art . 12 Conforme dispõe a Lei nº 20.592, de 28 de dezembro de 2012, a carga horária semanal de trabalho correspondente a um cargo 

de Professor de Educação Básica com jornada de 24 (vinte e quatro) horas compreende: 

I – 16 (dezesseis) horas semanais destinadas à docência; 

II – 8 (oito) horas semanais destinadas a atividades extraclasse, observada a seguinte distribuição: 

a) 4 (quatro) horas semanais em local de livre escolha do professor; 

b) 4 (quatro) horas semanais na própria escola ou em local definido pela direção da escola, sendo até duas horas semanais 

dedicadas a reuniões. 

§1° O professor detentor de dois cargos ou funções, na mesma escola, deverá cumprir a carga horária relativa a atividades extraclasse 

nos dois cargos, exceto na hipótese de reuniões, onde será computada sua presença nos dois cargos. 

§2º O professor detentor de dois cargos ou funções em escolas estaduais distintas, deverá cumprir a carga horária relativa a atividades 

extraclasse, inclusive reuniões, nos dois cargos. Na hipótese de coincidência de horários, deverá comprovar o comparecimento em uma 

das escolas, onde será computada sua presença nos dois cargos, com alternância entre as escolas. 

§3º As atividades extraclasse a que se refere o inciso II, alínea a, compreendem ações de planejamento, estudo e avaliação inerentes ao 

cargo de professor, realizadas para aperfeiçoar sua prática de sala de aula e garantir o sucesso dos alunos no processo de 

ensino/aprendizagem. 

§4º As atividades extraclasse a que se refere o inciso II, alínea b, compreendem atividades de capacitação, planejamento, avaliação e 

reuniões, bem como outras atribuições específicas do cargo, conforme sugestões constantes no Anexo IV desta Resolução, sendo 

vedada a utilização dessa parcela da carga horária para substituição eventual de professores.

§5° A carga horária semanal destinada a reuniões a que se refere a alínea b do inciso II poderá, a critério da direção da escola, ser 

acumulada para utilização dentro de um mesmo mês, possibilitando um tempo maior para discussão dos temas propostos. 

§6° A carga horária prevista na alínea b do inciso II, não utilizada para reuniões, deverá ser destinada às outras atividades extraclasse a 

que se refere o §4° .

§7° Caso o Professor de Educação Básica esteja inscrito em cursos de capacitação ou atividades de formação, promovidos ou 

autorizados pela Secretaria de Estado de Educação, o saldo de horas previsto no §6° poderá ser cumprido fora da escola, com o 

conhecimento prévio da direção da escola.  

§8° As atividades de capacitação/formação continuada citadas no §7º somente serão consideradas, se referentes às seguintes ações: 

I – cursos presenciais de curta duração, encontros e reuniões promovidos pela Secretaria de Estado de Educação por meio da Magistra, 

Superintendências Regionais de Ensino e equipes do Órgão Central ou realizados pela SEE em parceria com outras instituições;  

II – cursos de curta duração, totalmente on line ou semi-presenciais, realizados pela SEE, pelo Ministério da Educação/MEC e pela 

Secretaria de Estado de Ciência,  Tecnologia  e Ensino Superior de Minas Gerais. 

§9º Na hipótese do §7º, o professor deverá comprovar a frequência ao curso ou atividade de formação ou o cumprimento dos 

cronogramas de atividades, conforme o caso. 

§10 Não poderão ser considerados, para efeito do disposto no §7º, cursos livres de nenhuma natureza, ainda que relacionados às 

atividades educacionais. 

Art . 13 O Professor de Educação Básica que não estiver no exercício da docência, que exercer suas atividades no apoio ao 

funcionamento da Biblioteca Escolar ou nos Núcleos de Tecnologias Educacionais – NTE, cumprirá 24 (vinte e quatro) horas semanais

no exercício dessas atividades, incluindo as horas destinadas a reuniões, em local definido pela direção do órgão de sua lotação. 

Parágrafo único – São consideradas atividades de apoio ao funcionamento da Biblioteca Escolar aquelas desenvolvidas pelo professor 

em situação de Ajustamento Funcional, sem o contato direto e permanente com alunos, por recomendação do laudo médico oficial. 

Art . 14 O Professor para Ensino do Uso da Biblioteca cumprirá a jornada de trabalho prevista nos incisos I e II do artigo 12 desta 

Resolução para exercício da docência, diretamente no atendimento aos alunos, realizando atividades de intervenção pedagógica na

biblioteca, orientando quanto a sua utilização para a realização de consultas e pesquisas, bem como desenvolvendo estratégias de

incentivo ao hábito e ao gosto pela leitura. 

Art . 15 Aplica-se o disposto nos incisos I e II do artigo 12 desta Resolução ao Professor que exercer a docência como Regente de 

Turma, Regente de Aulas, Orientador de Aprendizagem, Substituto Eventual de Docentes e no Atendimento Educacional 

Especializado. 

  


